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PROJETO DE LEI Nº 15 5 /17. 

Denomina Rua Valter Pradella via pública do 
Município. 

Art. 1Q Passam a denominar-se Rua Valter Pradella as vias 
públicas da sede do Município conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento 
denominado Atlanta e com início na Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do 
mesmo loteamento. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala de sessões Plínio de Carvalho, 29 de maio de 2017 

~Uk 
Jufiana (])amus 

Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Of. 009/16. 

Ao 

Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 
Gabinete Vereador Adilson Vital 

Rua São Bento, 11° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA I SP 

Telefone PABX (16) 3301-0604 
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Araraquara , 15 de janeiro de 2016. 

Sr. Marcelo Fortes Barbieri 
Prefeito Municipal 
Prefeitura Municipal de Araraquara/SP 

Com nossos cumprimentos, venho através deste solicitar 

a Vossa Excelência que seja denominado a via pública da sede do Município 

conhecido como Rua "02", do Condomínio Parque Atlanta no loteamento 

denominado Jardim Nova Araraquara , com o nome de WAL TER PRADELLA. 

Prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os 

protestos de nossa elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

adL&j 
Adilson Vital 

Vereador 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Gabinete do Prefeito -

OFÍCIO N° 0953/2017 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua Sôo Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
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Em 24 de maio de 2017. 
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Senhor Presidente: i 
!i!· 

~ n 
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Com os nossos respeitosos cumprimentos, em I 
atençâo aos Ofícios números 009/16 , 016/16 e 059/16, todos de autoria do Ex-Vereador = 
ADILSON VITAL, encaminhamos a Vossa Excelência cópia das descrições das vias 
públicas fornecidas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, a serem 
denominadas: 

• Rua WALTER PRADELLA; 

• Avenida ALVIRA SBARBOSSA PRADELA; e, 

• Rua ALCIDES ANTUNES. 

os protestos de nosso 

RB. (Gs. 3.961/16-8.042/16- 43.627 /16) 



• PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUAR 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO 

COORDENADORIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO URBANO 

CADASTRO TECNICO MUL TIFINALIT A RIO 

DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA 

Interessado: Vereador Adilson Vital 

Guichê n° 003.961/2.016 

Processo n° 000.003/2.016 

VIA INDICADA 

Local: Rua 02 e Rua 09 

Loteamento: Atlanta 

Nome: VALTER PRADELLA 

DESCRIÇÃO 

... ___ .,... 
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Fica denominada Rua Valter Pradella, as vias públicas da sede do Município, 

conhecidas como Rua 02 e Rua 09 do loteamento denominado Atlanta, com início na 

Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento.-

Vj . 04/05/2.017 

-- -----



DESPACHOS 

Processo no 

Julgado objeto 
competentes. 

Araraquara, 

9 /17 

As Comissões 

o e votação, nos 

Dispensado o parocar sobre a redação flnal, a 

requerimento do_vereador-:-:..-..... . r.'?.\.~ .... . 
.... .. ~ .. ~ ........ ...... ... ............................. . 
Nos te.rmos do artig 68, do Reg imento Interno 
Araraquara, ......... . .. 0 .... A~l\.J.QJl.. ............................ . 
. . . . . . . . .. . .. . . . . .. . . . . . . .... tt1L -~- --=-:-:::::::::::::::::::: 
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Valdemar M. Neto Mendonça 

De: 
Enviado em: 
Para: 

C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Bom dia! 

Va ldemar M. Neto Mendonça 
quarta -feira, 31 de maio de 2017 11 :41 
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Assessoria Chediek; Assessoria Juliana Damus; Édio Lopes; Edison Jose Soares; 
Elias Ched iek; Elton Hugo Negrini; Gerson Roza de Freitas; Jeferson Yashuda; 
José Carlos Porsan i; Jose Luiz Gilliotti dos Santos; Juliana Damus; Lucas Grecco; 
Magal Verri; Pastor Raimundo Bezerra; Paulo Fernando Paes Landim; 
Presidencia; Rafael de Angeli; Roger Tiago de Freitas Mende; Tenente 
Santana; Thainara Karoline Faria; Toninha do Mel 
Daniel L. O. Mattosinho 
PL 155/17 (Juliana Damus) - prazo para apresentação de emenda 
PL 155-17.pdf 

É a presente correspondência eletrônica para informar que encontra-se aberto o prazo de 10 dias para apresentação 
de emendas ao Projeto de Lei nº 155/17, da Vereadora Juliana Damus, nos termos do artigo 223 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

Relembro que, após o decurso do prazo mencionado, somente serão admitidas as emendas subscritas pela maioria 
absoluta dos vereadores. 

PROJETO DE LEI Nº 155/17 
INICIATIVA: Vereadora Juliana Damus 
.A.SSUNTO: Denomina Rua Valter Pradella as vias públicas da sede do Município conhecidas como Rua 02 e Rua 09, 
ambas do loteamento denominado Atlanta e com início na Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do 
mesmo loteamento. 
PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDA: de 31/05/2017 a 09/06/2017 (10 dias) 

Sem mais para o momento, permaneço à disposição no caso de eventuais dúvidas. 

Atenciosamente, 

VALDEMAR MARTINS NETO MENDONÇA 
Di reto ria Legislativa 
Telefone fixo (16) 3301-0619 
Telefone móvel (16) 9 9752-8056 
E-mail: valdemar@camara-arq.sp.gov.br 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA_K_k1.~~===.J 
Gabinete da Vereadora 

Of. JAD 0011/ 17 

Araraquara, 02 de junho de 2.017. 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Jeferson Yashuda 

Presidente da Câmara Municipal de Araraquara 

Considerando o Projeto de Lei n° 155/17 que 

dispõe sobre a denominação da Rua Valter Pradella as vias públicas, conhecidas como 

Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e com início na Quadra A

Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento, 

Vimos por meio deste, solicitar que seJa feit0 o 

desentranhamento da folha anexada ao referido projeto que contém o históri"o elo 

Senhor Valter Pradella e a inclusão do novo documento com alt;:;rações solicitada pela 

família do homenageado. 

Na certeza do empenho e atenção valiosa dispensada 

por Vossa Excelência, prevalecemo-nos do ensejo para apresentar-lhe os protestes de 

noss11 elevada estima e distinta consideração. 

PCC 

Atenciosamente, 

~ 
J'úfutna IDamus 

Vere::tdora 

Rua São Bento, 887 - sala 09- Araraquara- SP * Te!. (16) 3301 -0617 
E-ma1l : juliana@camara-arq .sp.gov.br * Site: www.julianadamus.com.br 



BREVE HISTÓRICO DE VALTER PRADELLA 

Nascido neste município de Araraquara em 30 de abril de 1948, filho e 
Nildo Pradella e Antonia de Abreu Pradella. 

Valter casou-se com Aparecida Esperança Gonçalves no dia 8 de janeiro 
de 1972 e teve três fi lhos: Emerson (nascido em 18 de dezembro de 1972), 
Gislaine (nascida em 08 de abril de 1975) e Flávio (nascido em 09 de julho e 
1981 ). 

Valter sempre foi honesto, dedicado e trabalhador, tendo seu primeiro 
emprego aos 14 anos de idade na Prefeitura Municipal de Araraquara com data 
de admissão em 23 de março de 1962 e trabalhou até 20 de fevere iro de 1981. 
Como mérito, Walter fo i promovido e iniciou o trabalho na Câmara Municipal e 
Araraquara no dia seguinte , 21 de fevereiro de 1981 até o dia do seu 
falecimento. 

Valter infelizmente começou a ter problemas de saúde e faleceu em O 
de novembro de 1999 com 51 anos de idade, em decorrência e 
tromboembolia pulmonar e trombose ulcerosa profunda. 

Esse araraquarense faleceu na cidade onde nasceu, sempre morou e 
tanto admirava e amava, exercendo 37 anos de atividade laboral no Serviço 
Público Municipal com dedicação, idoneidade profissional ismo e orgulho. 

Valter deixou pais, irmãos, sobrinhos, esposa, filhos e muitos amigos que todos 
sentem saudade desse homem de caráter, pai exemplar e legítimo cidadão 
araraquarense. 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~----:-:;;----, 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Diretoria Legislativa 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA !SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, conforme solicitação efetuada pela Vereadora Juliana Damus (fls. 11) 

e despacho autorizativo da Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, efetuei, nesta 

data, o desentranhamento das originais páginas números 003 e 004 dos autos do presente 

processo nº 193/2017, cujo conteúdo passa a corresponder à página número 012 dos autos 

do presente processo nº 193/2017. 

Araraquara, 06 de junho : • 17;; ~ 

DAé~ DE DLIVEI A MATTDSINHO 
Assistente técnico legislativo 

e-mail : legislativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arg.sp.gov.br 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE ARARAQ!}ARA 



PARECER NO 4 7 /17 

Projeto de Lei n° 155/2017 

Processo n° 193/2017 

Iniciativa: Vereadora Juliana Damus 

Assunto: Denomina Rua Valter Pradella as vias públicas da sede do Município 

conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e com 

início na Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento. 

Propositura formalmente em ordem , atendendo às normas regimentais 

vigentes . 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios, 

vias e logradouros públicos (art. 21 , XIII , da Lei Orgânica) . 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espec1es de 

elaboração legislativa especia l, tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do 

Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara . 

O presente projeto contém , em sua justificativa, a biografia do 

homenageado, demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e 

espírito público, tendo contribu ído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também , que se trata de homenagem 

póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente 

estabelecido de 1 O (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Há pertinência temática para que a Comissão de Obras, Segurança, 

Serviços e Bens Públicos analise o presente projeto de lei . 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Thainara Faria 
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PARECERN° /17 

Projeto de Lei n° 155/2017 

Processo n° 193/2017 

Iniciativa: Vereadora Juliana Damus 

Assunto: Denomina Rua Valter Pradella as vias públicas da sede do Município 
conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e com 
início na Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça , Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta Comissão nada tem a 
objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

9 JUN 2017 Sala de reun iões das comissões, _________ _ 

ToQ/w doMel 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 176/17 , 

PROJETO DE LEI NUMERO 155/17 
INICIATIVA: VEREADORA JULIANA DAMUS 

Denomina Rua Valter Pradella via pública do 

Município. 

Art . 1Q Passam a denominar-se Rua Valter Pradella as vias públicas da sede do 

Município conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e 

com início na Quadra A- Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARYAA ARA, aos 02 {dois) dias do mês de agosto 

do ano de 2017 (dois mil e dezessete). 1 

í ------
JÉFERS.ON YASHUD MACÊUTICO 

~ 



11j .~ · ., do d · , ' .- c ) a ui o 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

C.M. 

Ofício no 077/17-DL 

A Sua Excelência o Senhor 
Edson Antonio Edinho da Silva 
Prefeito do Município de Araraquara 

Assunto: Encaminhamento de autógrafos 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Araraquara, 02 de agosto de 2017 

Em obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município, encaminho, anexos, 

os autógrafos aos projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada no dia 1 o de agosto 

de 2017 a seguir relacionados: 

Autógrafo 

174117 

175/17 

176/17 

177117 

Projeto Autoria Ementa 
de Lei 

151 /17 
Vereador e Presidente Jéferson Denomina Avenida Iracema Sartori Coletta 

Yashuda Farmacêutico via pública do Município. 

152/17 Vereador Elias Chediek 
Denomina Avenida Segundo Zachi -

Mazzaropi via pública do Município. 

155/17 Vereadora Juliana Damus 
Denomina Rua Valter Pradella via pública do 

Município. 
Dispõe sobre o pagamento de diárias de 

Prefeitura do Município de viagens a servidores públicos e agentes 

188/17 políticos do Poder Executivo Municipal , 
Arar aguara quando em deslocamento fora da sede do 

I 
Município e dá outras providências. 

I 

Atenciosamente, /' J 
f 

JÉFERSON Y AS~ FARMACÊUTICO 
Preside te' 

e-mail: leq islativo@camara-arq .sp.gov.br 
www.camara-arq.sp.qov.br 

CÂMARA MUNICIPAl 
DE ARARAQUARA 



OFÍCIO Nº 1702/2017 

Ao 

MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
• Gabinete do Prefeito • 

Em 12 de setembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor 

FARMACÊUTICO JÉFERSON YASHUDA 

Presidente da Câmara Municipal 

Rua São Bento, 887 

14801-300- ARARAQUARA/SP 

REFERÊNCIA: 

Autógrafo nº 176/17 

Projeto de Lei nº 155/17 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 

cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 

para os devidos fins, a inclusa Lei Municipal nº 9.051, de 23 de agosto de 2017, 

denominando RUA VALTER PRADELLA as vias públicas da sede do Município 

conhecidas como Rua 02 e Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta. 

Na oportunidade, apresentamos a Vossa 

Excelência os protestos de nosso elevado apreço e distinta consideração. 

("PC") 

Atenciosam~ ;. 

~V,LvA 
Ch~~ ~abinete 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.051 

De 23 de agosto de 2017 

Autógrafo nº 176/17- Projeto de Lei nº 155/17 

Iniciativa: Vereadora Juliana Damus 

FLS. OI q I 
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Denomina Rua Valter Pradella via pública 

do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 1º (primeiro) de 

agosto de 2017, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Passam a denominar-se RUA VALTER 

PRADELLA as vias públicas da sede do Município conhecidas como Rua 02 e 

Rua 09, ambas do loteamento denominado Atlanta e com início na Quadra A-

Lote 01 e término no Sistema de Lazer 03, do mesmo loteamento. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do 

mês de agosto do ano de 2017 (dois 

Publicada na Secretaria Municipal d a data supra . 

. Publicada no Jornai"A Cidade", de Sábado, 26/agosto/17- Ano 112- N!! 204. 
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